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RESOLUÇÃO CEAC Nº 02, de 22 de fevereiro de 2018.  

 

ALTERA OS ARTIGOS 7º E 8º DA RESOLUÇÃO CEAC 

Nº 01/2016 QUE ESTABELECE NORMAS PARA 

CONCESSÃO DE BOLSAS DE EXTENSÃO DA UENF E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A Câmara de Extensão e Assuntos Comunitários - CEAC da Universidade Estadual do 

Norte Fluminense Darcy Ribeiro – UENF, no uso de suas atribuições previstas, sobretudo, no 

art. 220 do Regimento Geral da UENF, e tendo em vista o que consta do Processo nº E-

26/009/131/2018, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – Os artigos 7º e 8º da Resolução CEAC nº 01/2016 passam a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

“Art. 7° - O estudante de graduação da UENF poderá concorrer nos editais de seleção, 

de que tratam o artigo anterior, enquanto estiver matriculado em cursos de graduação 

dessa Universidade. 

 

§1º - Cada edital concederá bolsas que terão duração máxima de 1 (um) ano, 

prorrogável, uma única vez, por até igual período. 

 

§2º - Os bolsistas selecionados serão avaliados semestralmente quanto ao desempenho 

acadêmico e anualmente através de relatório de atividades.  

http://www.usp.br/leginf/resol/r5888m.htm


 

 
 

Go verno  do  Est ado  do  Rio  de Janei ro  

Secret ar ia  d e  Es tado  de  Ciência ,  Tecnolo gia ,  Ino vação  e  Desenvolvimen to  Soc ial  

Univer s idad e Estadu al  do  Nor te  F lu min ense Darcy R ib ei ro  

Assessor ia  Jur íd i ca  

 

 

Av.  Alb e r to  Lam eg o,  2 0 0 0  -  Pa rq u e  Ca l i f órn i a  -  Camp os  d os  Go ytaca zes /  RJ  -  2 8 0 1 3 -6 0 2  

Te l . :  (2 2 )  2 7 3 9 – 7 00 2  -  Fa x :  ( 2 2 )  2 7 3 9 -70 0 3  -  cor r e io  e l e t r ôn i co :  r e i t o r i a@u en f .b r  

 

S E R V I ÇO  P Ú B LI CO  E S T A D U A L  

P ro c es s o  n .  E - 2 6 / 0 0 9 / 1 3 1 / 2 0 1 8  

D a t a :  2 3 / 0 2 / 2 0 1 8   F o lh a  n º   1 5  

Ru b r i ca / I D :  __ _ __/ 0004440241 

§3º - Os requisitos de desempenho acadêmico para obtenção e prorrogação da bolsa 

são:  

I – Obtenção de coeficiente de rendimento acumulado (CR) maior ou igual a 6,0 (seis) 

no semestre imediatamente anterior.  

II – Cumprimento de, no mínimo, 16 créditos no período anterior à avaliação 

semestral.” (NR) 

“Art. 8° - Durante sua vigência, a bolsa poderá ser cancelada por iniciativa do 

coordenador, ou a pedido do bolsista, por meio de solicitação encaminhada ao Setor de 

Bolsas da PROEX até o dia 30 (trinta) de cada mês. 

§1º – Em caso de cancelamento, desistência ou substituição da bolsa, o bolsista deverá 

entregar o Relatório das atividades realizadas durante o período de permanência na 

bolsa, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de ser impedido de concorrer em novos 

editais de bolsas de que trata o art. 6º dessa resolução. 

§2º - As substituições de bolsistas deverão ser realizadas pelo coordenador do projeto, 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a comunicação do afastamento.” (NR) 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Resolução entrará em 

vigor na data de sua publicação. 

 

Campos dos Goytacazes, 22 de fevereiro de 2018. 
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Presidente da Câmara de Extensão e Assuntos Comunitários da UENF 
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